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LEI  Nº 450 de 10 de abril de 2006

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO WESTFALIANO A ARNO EUGÊNIO CARRARD.

 
NORBERTO GRAVE, Vereador da Bancada do PP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, propõe o seguinte Projeto de Lei:


Art.1°- É concedido o título de “CIDADÃO WESTFALIANO” a ARNO EUGÊNIO CARRARD pelos relevantes serviços prestados ao Município de Westfália. Como advogado, a título de colaboração, atuou perante os tribunais do País, viabilizando a criação do Município de Westfália, assim como pela orientação jurídica proporcionada na consecução dos trabalhos que culminaram na realização do sonho de independência longamente acalentado. 

Art. 2º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de abril de 2006.









Alcido Lindemann

                                                                                     Prefeito Municipal
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